LEI Nº 6.101, DE 23 DE JUNHO DE 2009.

Altera o artigo 1º da Lei nº 4.067, de 27 de novembro de 1995, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O artigo 1º da Lei nº 4.067, de 27 de novembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à empresa  “Bebidas Zago Indústria e Comércio Ltda.”,C.N.P.J. sob nº  23.338.718/0001-98, sediada neste Município, o imóvel situado na Rua Vespasiano,   Distrito Industrial II, nesta cidade, constituído do lote 01 da quadra B, com área em comum de 6.136,82 m² ( seis mil, cento e trinta e seis metros e oitenta e dois centímetros quadrados), medindo 30,00 + 14,50 + 39,16 metros, em linhas quebradas, para a referida rua; 82,50 metros pelo lado esquerdo; 93,00 metros pelo lado direito e 74,20 metros pelo fundo com a Rua Ouro Branco, cadastrado sob o nº 44.02.0070.000.00, procedente do registro nº 11/16.527 do Lº 2-AAAD, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de junho de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.
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